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NESTA SEÇÃO

Boletim nº  038.10
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

PORTARIA Nº 781, DE 10 DE JUNHO DE 2010
DOU 14/06/10 – Seção 2

O Diretor-Presidente, Substituto, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GM/MS nº 3.177, de 29 de dezembro de 2008, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:
Exonerar, a pedido, a contar de 10/06/2010, FRANCISCO DAS CHAGAS CAMARA RAYOL, matrícula SIAPE nº 0877539, do Cargo Comissionado de Assessoria, CA III, de Assessor, da Gerência de Gestão da Arrecadação, da Gerência-Geral de Gestão Administrativa e Financeira.
DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
PORTARIA Nº 782, DE 11 DE JUNHO DE 2010
DOU 14/06/10 – Seção 2

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 12 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, com as alterações dadas pelo Decreto nº. 3.571, de 21 de agosto de 2000, aliado às disposições do art. 15 c/c art. 53 inciso V § 1º e art. 55 inciso IV §§ 3º e 8º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda a Portaria nº. 512, de 14 de abril de 2009, e considerando o art. 7º inciso XIX da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências;
considerando que as atividades técnicas da Farmacopéia Brasileira são desenvolvidas por Comissão instituída pela Portaria nº 782, de 27 de junho de 2008;
considerando, ainda, a necessidade de revisão do Regimento Interno da Comissão da Farmacopéia Brasileira, aprovado pela Portaria nº 782, de 27 de junho de 2008, resolve:
Art. 1º Instituir GRUPO DE TRABALHO com o objetivo específico de proceder a revisão do Regimento Interno da Farmacopéia Brasileira, aprovado pela Portaria nº. 782, de 27 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 30 e junho de 2008, composto dos seguintes membros:
I - Representantes da ANVISA:

a) Antonio Carlos da Costa Bezerra - COFAR;

b) Lais Santana Dantas - DIMCB; e,

c) Nélio de Bastos Morais - DIMCB.

II - Representantes da Comissão da Farmacopéia Brasileira - CFB:

a) Gerson Antonio Pianetti;

b) Clévia Ferreira Duarte Garrote e,

c) Luiz Alberto Lira Soares.
Parágrafo Único - Ficará à cargo do membro Antonio Carlos da Costa Bezerra, a Coordenação do Grupo de Trabalho;
Art. 2º O Grupo de Trabalho terá o prazo de noventa (90) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º A participação no Grupo de Trabalho não ensejará qualquer tipo de remuneração.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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